
INDICAÇÃO

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio do 

Sul,

A  vereadora  que  esta  subscreve,  no  uso  de  suas  atribuições 

regimentais, vem apresentar a seguinte INDICAÇÃO:

REQUER:

Que  o  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  determine  ao  setor 

competente a pintura do meio-fio na cor amarela na Rua Patrício Noveletto, no 

bairro Barra do Trombudo,  do início da via até a igreja localizada na mesma 

rua.

A medida se justifica em razão da estreiteza da via, que, quando há 

veículos estacionados em ambos os lados, impede a passagem de caminhões 

e veículos de maior porte, gerando riscos e transtornos à mobilidade local. A 

demarcação viária facilitará o tráfego, garantindo maior fluidez e segurança aos 

motoristas e pedestres.

Rio do Sul, 17 de outubro de 2025

DANI PAMPLONA

Vereadora– Autora

[Assinatura eletrônica]
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